
Origina! com

N°50 SEXTA-FEIRA, 14 MAR 1997	 DIÁRIO OFCIAL	 SEÇÃO 1	 .5077

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a:

1 - subscrever aumento de capital do Banco do Brasil S.A., até o limite de R$
8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais), mediante a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN, nas
modalidades nbminativa e negociável, com prazo máximo de quinze anos e prazo mínimo de resgate de
três anos, para principal e encargos, e taxas de juros calculada na forma do § 32 do art. 2' da Lei n'
8.249, de 24 de outubro de 1991;

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional, série N, da carteira do Banco do Brasil S.A.,
até o limite de R$ 1.550.000,000,00 (um bilhão, quinhentos e cinqüenta milhões de reais), por títulos de
características financeiras iguais às daqueles a que se refere o inciso 1 deste artigo;

III - alienar, ao Banco do Brasil S.A., ações vinculadas ao Fundo Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei o' 8.031, de 12 de abril de 1990, e ao Fundo de Amortização da
Dívida Mobiliária Federal, de que trata a Lei n' 9.069, de 29 de junho de 1995, até o montante de R$
2880.000.000,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais);

IV - votar, em assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S. pela atribuição de
voto restrito as ações preferenciais;

V - pagar ao Banco do Brasil S.A., com atualização monetária pelo Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna - LOP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por cento ao ano.

a) o valor equivalente a um sexto da taxa de expediente a que se refere o art. 10 da Lei o'
2i45, de 29 de dezembro de 1953, cobrada pela emissão de licenças, guias de importação ou qualquer
documento de efeito equivalente, no período compreendido entre 12 de julho de 1988 e 31 de dezembro
de 1991, para ressarcir os custos incorridos com os serviços de Comércio Exterior prestados por aquela
Instituição financeira, no mesmo período;

b) as despesas com pessoal e encargos administrativos, relativas aos serviços prestados na
-área de Comércio Exterior, no período compreendido entre 1' de janeiro de 1992 e 30 de julho de 1995;

c) õ valor da equalização de taxa de juros referente ao diferencial entre o custo de
captação de recursos - Taxa Referencial-TB. e juros de 21% ao ano - e a taxa pactuada - Taxa
Referencial-TR e juros de nove por cento ao ano - em empréstimo concedido, por aquela instituição
financeira, ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, em 1991, destinado a financiar a primeira etapa do
Projeto LinhaVermelha;

d) comissões referentes a serviços prestados, em especial os serviços executados na
qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, reconhecidas como líquidas, certas e exigíveis por
Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF ii' 150, de 26 de abril de 1995, cujos relatórios foram
aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda; 	 -

VI - pagar a diferença entre os valores recolhidos -a titulo de adicional ou prêmio e as
importâncias devidas como indenizações e demais. despesat, relativas ao Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária'- PROAGRO, incidentes a partir da-vigência da Lei n' 8.171, de 17 janeiro de
1991 (PROAGRO NOVO); -

VII - pagar ao Brasilian Ainerican Merchant Bank - BAMB, subsidiária integral do Banco
do Brasil S.A,, o valor, capitalizado semestralmente. da equalização de taxas referente à diferença entre o
custo médio de captação externa de recursos pelo Banco do Brasil- S.A. e os dividendos obtidos com o
investimento decorrente da participação acionária na Jari Celulose S.A., sucessora da Companhia
Florestal Monte Dourado;

VIII - pagar ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente à-atualização monetária pelo
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-D1 da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis
por cento ao ano incidentes sobre os-pagamentos realizados às Usinas de Leite, no âmbito do Programa
Nacional do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC. - -

§ 1' Na alienação das açõès de que trata o inciso III deste artigo, considerar-se-á a média
dos preços de abertura e fechamento das cotações nos vinte pregões anteriores à data da publicação
desta Medida Provisória ou à data da alienação, prevalecendo o maior preço apurado.

§ 2' O pagamento do preço das ações alienadas na forma do inciso III deste artigo
poderá-ser efetuado com os títulos da dívida pública federal de que trata o- inciso 1.

§ 32 As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI
deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e
Orçamentà.

§ 42 O Ministério da Fazenda informará ao Congresso Nacional, semestralmente, até a
quitação do débito, os valores pagos pela União, por conta do PROAGRO, na forma do inciso VI deste
artigo.

§ 52 A equalização a que se refere o inciso VII deste artigo é devida desde a data de cada
desembolso e as subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data da
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia.

Parágrafo único. Os títulos a que se refere o caput deste artigo, cujo prazo de
nento não poderá exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo índice Geral de Preços -
nibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até quinze por
ao ano

32 Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo
deempréstimo externo concedido, em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank
HaIidlowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação,

Art. 0 As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o parágrafo único do
art. 6' do Decreto-Lei n' 2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art, 1 2 da Lei o' SISO, de 28 de
dezembro de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma
disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na
forma do art, 9' da Lei o' 8.019, de 11 de abril de 1990.

Aol, 52 
As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na

conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do
património liquido em balanço com data-base anterior à publicação da Lei o' 8.920, de 20 de julho de
1994, poderão deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar,
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994.

Art. 6' O art. 22 da Lei n' 8.249, de 1991, fica acrescido do § 3 2:
32

 Será admitida, para fins de cálculo dos juros das NTN, a utilização da taxa média
de rentabilidade das Letras do Tesouro Nacional - LTN, colocadas junto ao público no início de
cada período de fluência da taxa de juros, ou, na sua impossibilidade, a utilização da taxa média

- ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil."

Art. 7' O caput do art. 2' da Lei n' 9.094, de 14 de setembro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:	 -

"Art. 2' O FND fica autorizado a resgatar quotas da União ou a pagar Obrigações do
FND de titularidade da União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das
ações subscritas na forma do artigo anterior."

Art. 8' Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB autorizado a adquirir e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, as quais deverão permanecer depositadas neste
último Fundo, em nome do BNB.

Ast, 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ii'
1.553-12, de 13 de fevereiro de 1997.

Art lO -Esta Medida Provisória entra em vigor na datada sua publicação.

Brasília, 13 de março	 de 1997, 1762 da Independência e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.555-8, DE 13 DE MARÇO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fisca
da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito extraordinário até o limite de R$ 106.000.000,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3' do art 167 da Constituição, adota aseguinte Medida Provisória, com força de lei.

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União- (Lei i'
9 275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de Rã 106 000 000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I
desta Medida Provisória,

Art. 22 Os recursos necessários à- execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo III.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n'
1.555-7, de 13 de fevereiro de 1997.

Art. 2' As dívidas da União, a que se referem os incisos V a VIII do art. 12 desta Medida	 Art. 5' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Provisória, assim como as dividas da União para com o Banco do Brasil S.A. reconhecidas como
líquidas: certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF o' 150, de 1995, cujos	 Brasilia, 13 de março	 de 1997, 176' da Independência -e 109' da República.
relatórios foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Títulos do
Tesouro Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira 	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
de Títulos - CETIP.	 Antonio Kandir
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ANEXO 111

ACOESCIAO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA S no uso da atribuição que lhe confère o art. 62 da .- o

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei ti2 9.082, de 25 de julho de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

RECEITA	 RECEOSOS DE TODAS OS FORTES E 150010Ft*DCIAS	 (0$ 1 1 00)

E 1? E C * F 1 E A	 0 o ESF. DESSO5000ØIID -	 (01411 CATLODAIA
£C01OIICA

5000.00.00	 RECEITAS SE CA310L (IS I06

2400.00.00	 lOMIfl001)CIAS Ç( CAPITAL FIO 156000000 -

24*0.00.00	 13414011010CIAS I(IR050I(*,40418IAIS FIO 106000000

2111.01.01	 150I1100I090IA DO RECEOSOS 005*805)55 DO 11506*0 •flS 106050000
P4ACI10IAL

TOTAL FISCAL	 IS6O0

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.558-5, DE 13 DE MARÇO DE 1997

Altera a redação dos atts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n°
9.082, de 25 de julho, de 1995, do art. 35 e § 42 do art.
53 da Lei n° 9.293, de 15 de julho de 1996, que
dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária para os exercícios de
1996c1997,

"Art. 14...........................................................................................................................

§ 3° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a destinação, mediante a abertura de
crédito adicional, de recursos de -contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e
encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua aplicação original."

"Art.18. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer titulo, inclusive auxílios financeiros e
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação especifica e as repartições
de receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente
reconhecido mediante ato ministerial, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, nó ato da
assinatura do instrumento original que:

"Art34...........................................................................................................................

VIII -a entrega de recursos ás Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e
condiçõesdetalhadasno Anexo da Lei Complementar nAg7, de 13 deseieinbrode 1996; -
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ANEXO 111

ACOESCIAO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA S no uso da atribuição que lhe confère o art. 62 da .- o

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei ti2 9.082, de 25 de julho de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

RECEITA	 RECEOSOS DE TODAS OS FORTES E 150010Ft*DCIAS	 (0$ 1 1 00)

E 1? E C * F 1 E A	 0 o ESF. DESSO5000ØIID -	 (01411 CATLODAIA
£C01OIICA

5000.00.00	 RECEITAS SE CA310L (IS I06

2400.00.00	 lOMIfl001)CIAS Ç( CAPITAL FIO 156000000 -

24*0.00.00	 13414011010CIAS I(IR050I(*,40418IAIS FIO 106000000

2111.01.01	 150I1100I090IA DO RECEOSOS 005*805)55 DO 11506*0 •flS 106050000
P4ACI10IAL

TOTAL FISCAL	 IS6O0

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.558-5, DE 13 DE MARÇO DE 1997

Altera a redação dos atts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n°
9.082, de 25 de julho, de 1995, do art. 35 e § 42 do art.
53 da Lei n° 9.293, de 15 de julho de 1996, que
dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária para os exercícios de
1996c1997,

"Art. 14...........................................................................................................................

§ 3° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a destinação, mediante a abertura de
crédito adicional, de recursos de -contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e
encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua aplicação original."

"Art.18. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer titulo, inclusive auxílios financeiros e
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação especifica e as repartições
de receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente
reconhecido mediante ato ministerial, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, nó ato da
assinatura do instrumento original que:

"Art34...........................................................................................................................

VIII -a entrega de recursos ás Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e
condiçõesdetalhadasno Anexo da Lei Complementar nAg7, de 13 deseieinbrode 1996; -
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